
 
 
 

IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. 
CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799 COMPANHIA ABERTA 

 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
1. Data, Hora e Local: Realizada em 16 de dezembro de 2025 às 15:30 horas, na 
sede social da Irani Papel e Embalagem S.A. (Companhia), localizada na Avenida 
Carlos Gomes, nº 400, Salas 502/503, Edifício João Benjamim Zaffari, Bairro Boa 
Vista, Porto Alegre/RS, CEP 90.480-900, de forma exclusivamente virtual, por 
videoconferência, nos termos do Artigo 11, §2º, do Estatuto Social da Companhia. 
 
2. Convocação e Mesa: A reunião foi convocada tempestivamente, nos termos do 
artigo 11 do Estatuto Social da Companhia e presidida por Péricles Druck. 

 
3. Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração.  
 
4. Ordem do Dia: Deliberar o aporte de capital social na Controlada IRAFLOR 
Comércio de Madeiras Ltda., com ativos florestais de propriedade da Companhia. 

 
5. Deliberação: O Conselho de Administração, deliberou por unanimidade dos 
presentes, aprovar o aporte de capital social na Controlada  IRAFLOR Comércio de 
Madeiras Ltda., com sede social na Vila Campina da Alegria, acesso pela BR 153, Km 
47, prédio do Departamento Florestal, no município de Vargem Bonita, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89675-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.711.334/0001-15, e 
NIRE 42204687041, com os ativos florestais, representados pelos cultivos de Pínus e 
Eucalyptus realizados nos terrenos rurais de propriedade da Companhia, no valor total 
de R$ 67.357.261,00 (sessenta e sete milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, 
duzentos e sessenta e um reais), autorizando a Diretoria a realizar todas as etapas 
necessárias para transferência dos ativos, compostos pelas áreas situadas sobre as 
descrições a seguir:  
 
• Uma área de 322,15 ha de cobertura vegetal, sendo o valor contábil de referida 
cobertura vegetal, R$ 16.963.482,00 (dezesseis milhões, novecentos e sessenta e três 
mil, quatrocentos e oitenta e dois reais), localizada na Fazenda Campina da Alegria, 
imóveis rurais matriculados sob o nº.2.800, 3.746, 6.321, 6.372, 6.449, 6.615, 6.617, 
6.658, 6.659, 6.660, 6.974, 7.076, 7.082, 7.216, 7.217 e 7.223, no Ofício de Registro 
de Imóveis de Catanduvas, SC.; 
 
• Uma área de 2,90 ha de cobertura vegetal, sendo o valor contábil de referida 
cobertura vegetal, R$ 270.365,00 (Duzentos e setenta mil, trezentos e sessenta e 



cinco reais), localizada na Fazenda Marcelinense Tapera, imóvel rural matriculado 
sob o nº. 8.534, no Ofício de Registro de Imóveis de Ponte Serrada, SC.;  
• Uma área de 29,70 ha de cobertura vegetal, sendo o valor contábil de referida 
cobertura vegetal, R$ 445.591,00 (Quatrocentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e 
noventa e um reais), localizada na Fazenda Marrecas, imóveis rurais matriculados sob 
o nº.10.270 e 10.681, no Ofício de Registro de Imóveis de Ponte Serrada, SC.; 
 
• Uma área de 48,25 ha de cobertura vegetal, sendo o valor contábil de referida 
cobertura vegetal, R$ 1.015.763,00 (Um milhão, quinze mil, setecentos e sessenta e 
três reais), localizada na Fazenda Ressaca, imóvel rural matriculado sob o nº. 10.272, 
no Ofício de Registro de Imóveis de Ponte Serrada, SC.; 
 
• Uma área de 496,95 ha de cobertura vegetal, sendo o valor contábil de referida 
cobertura vegetal, R$ 46.709.800,00 (Quarenta e seis milhões, setecentos e nove mil, 
e oitocentos reais), localizada na Fazenda Cadeado, imóvel rural matriculado sob o nº. 
15.243, no Ofício de Registro de Imóveis de Joaçaba, SC.; 
 
• Uma área de 81,45 ha de cobertura vegetal, sendo o valor contábil de referida 
cobertura vegetal, R$ 1.952.260,00 (Um milhão, novecentos e cinquenta e dois mil, 
duzentos e sessenta reais), localizada na Fazenda Irani, imóveis rurais matriculados 
sob o nº.20.594 e 38.495, no Ofício de Registro de Imóveis de Concórdia, SC. 
 
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a 
presente ata que, foi por todos assinada. (Assinaturas: Péricles Druck, Paulo Iserhard, 
Paulo Sergio Viana Mallmann, Roberto Faldini, Maria Cristina C. Ricciardi e Carlos 
Fernando Souto). 
 
7. Declaração: Declaro que a presente é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio.  
 

Porto Alegre, 16 de dezembro de 2025. 
 
 

Péricles Druck 
Presidente do Conselho de Administração 

 
 


